
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçAO N2 04512012
(Nos Termos do Lei 8.666/93)

DEscRlçAo DO OBJETO: Aquisiç5o de instrumentos novas e pecas de reposiço de instrumentos
da Fanfarra Municipal, eaquisiçâo de equipamentos para reposiç5o nas oficinas musicals junto ao
Centro Cultural do Municipia.
FORNECEDOR: VinIcios do Amaral Facco & Cia Ltda, CNPJ n. 9 04.306.854/0001-51.
DO PREço: R$ 5.062,20 (cinco mil, sessenta e dais reais e vinte centavos)
DO PRAZO DE ENTREGA: Imediato.

Pato Bragado - PR, em 08 de agosto de 2012.

John 
J4ErEn 

Weber Nodari
PRES! 	 DA COMISSAO PERMANENTE DE L!CITAçAO

NODttOO

rY?UTP

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Sra. Normilda Koehler
Prefeita Municipal
Nesta

Pato Bragado, 07 de agosto de 2012.

soLIcITAçAo

A secretaria municipal de Educaçao e Cultura, atiavés do Secretário

Sr. Lairton Meinerz, vem solicitar a realização de processo

Licitatorio(dispensa), para aquisição de produtos de reposiçAo para a

fanfarra e algumas oficinas do Centro Cultural.

Todo ano para homenagear a Pátria, no dia sete de setembro, a

secretària de Educaçao e Cultura juntarnente corn as Escolas püblicas

realiza desfile cIvico e se faz nesáriá\aquisição de peles e outros

rnateriais para reposição dos OWinfientos da

Conforme orçamento e9(\aIkexô\ \.

e Cultura

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Poraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Relaçäo de materiais para fanfarra:

Quant Produto	 Valor uni.	 Total

	

20	 PeFe 13' leitosa	 R$ 24,00	 R$ 480,00

	

20	 Pele 14' léitosa	 R$ 25,00	 R$500,00

	

20	 Pele 15' leitosa	 R$ 60,00	 R$ 1200,00

	

r10

2	 Triângulo 25 cm	 R$ 42,00	 R$ 84,00

	

3	 Pratos de fanfarra 13' 	 R$ 220,00	 R$ 660,00
 Talabarte 2 pontas	 R$ 20,00	 R$ 200,00

	

02	 Snujs cam 4 cimbalos	 R$ 60,00	 R$ 120,00

	

02	 Vialâa AC 39 memphis by tagima	 R$ 209,00	 R$ 418,00

	

01	 Vialäo elétrico folk giannini gflc ago 	 R$ 470,00	 R$ 470,00

	

• 03	 Encordoamentop/ violâo canário giannini ago 	 R$ 13,80	 R$ 41,40
com bolinha

	

02	 EncordaamentopJvialocanáriogiannjni 	 R$13,80	 R$27,60
• nylon com balinha

	

10	 Encardaamentop/ violäa canário giannini com	 R$ 11,90	 R$ 119,00
.:chenilha nylon

	

20	 •Carda avulsa p1 violäo canário	 R$ 3,20	 R$ 64,00

	

01	 Afinador digital smart af 06 	 R$ 45,00	 R$ 45,00

	

05	 Suporte tel esthpica p/ pasta partitura dolphin 	 R$ 50,00	 R$ 250,00
	• 01	 Palhetas plasticover p/ clarinete n°2	 R$ 97,80	 R$ 97,80

	

01	 Palhetas plasticover p/ sax alto n 22	 R$ 121,60	 R$ 121,60

	

01	 Palhetas plasticover p1 sax tenor n22,5	 11$ 163,80	 R$ 163,80
R$5062,20

MeiflerZ
47.672-2

i&icçae e Cuura

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragádo
Estado do Paraná

Pato Bragado, em 07 de agosto de 2012.

De: Secretaria Municipal deinanças
Para: Prefeita Municipal

ExcelentIssimaSenhora

Informamos a existência de previsäo de recursos orçamentários para assEgurar o pagamento da
aquisiço e reforma dos equipamentos que compOe o conjunto da fánfarra e Banda municipal, e
aquisição de equipamentos Para oficinas de másica do Centro Cultural, sendo que o pagamento
será efetuado através das seguintes Dotaçöes Orçamentárias:

02.006 - Departamento de Culturo

1339212002.025 - Açöes Culturais

3.3.90.30.25.1520 - Material para Manutençâo de Bens móveis - Fonte 01505
4.4.90.52.26.1582 - Instrumentos Musicais e ArtIsticos - Fonte 01505

Cordialmente,

Rovane Janice Scheuermann Leindecker
Colaborador de Execuçâo

'Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
-	 www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948 .000 - Pato Bragado - Paraná



E94- do do 'Paraná	 Relaçao da Despesa

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

linidade Gestora ..... . PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE PATO SPAGADO

Oros, ................ 02 	 Poder Executivo
Unidade orçamentária: 02.06 Depertasento de Cultura

Dotac&o
	

Saldo Orcamentario

Julho de 2012	 Folha:
	

1

Saldo Reservado	 Saldo Bloqueedo	 Saldo Disponivel

13	 Culture

13392	 Difusao Cultural

133921200	 CULTURA PRESERVANDO 0 PASSADO, DEIXA}IDO MARCAS PAPA 0 FUTURO

1339212001.007000 Ampliaçao, Reforms e Melhorias Do Centro de Eventos

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL CE CONSUMO 	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binecional

	

1424	 4.816,39	 0,00	 0,00

3.3.90.39.00.0000	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P.JURtCICA	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Dinacional

	

1448	 227,73	 0,00	 0,00

	

4.4.90.30.00.0000	 MATERIAL DE CONSUNO	 03000 Recursos Ordinários (Livres)

	

3827	 .	 6.593,77	 0,00	 0,00

	

4.4.90.39.00.0000	 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS -P.JURtDICA	 03000 Recursos Ordinários (Livres)

	

3828	 5.491,14	 0,00	 '	 0,00

	

.4.90.51.00.0000 	 OBRAS E INSTALAçOE5	 01501 Receita de Alienaçao de Ativos

	

1452	 12.605,76	 0,00	 0,00

	

4.4.90.51.00.0000	 OBRAS 6 INSTALAçOES	 31746 Axapliaçao do Centro deEventos

	

1453	 0,00	 0,00	 0,00

	

4.4.90.52.00.0000	 E0UIPANENTOS E MATERIAL PER}4ANENTE	 01501 Receita de Alienacao de Ativos

	

1454	 0,00	 0,00	 0,00

	

4.4.90.61.00.0000	 AOUISIcAO DE IMOVEIS	 01501 Receta de Alienaçao deAtivos

	

1457	 0,00	 0,00	 0,00

	

4.4.90.61.00.0000	 AQUISIçAO CE IMOVEIS	 01505 Royalties Tratado de ltaipu Dinacional

	

1459	 0,00	 0,00	 0,00
1339212002.025000 AcSes Cuiturais

	

3.1.50.41.00.0000	 CONTRIBUIçOEs	 01000 Recursos Ordinarios (LIres)

	

1461	 0,00	 0,00	 0,00

	

3.1.90.04.00.0000	 CONTRATAçAO POR TEMPO DETERIIINAD0	 01000 Recursos Ordinarios (Livres)

	

1462	 23.394,85	 0,00	 p	 0,00

	

3.1.90.11.00.0000	 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 	 01000 Recursos Ordinârios (Livres)

	

1463	 71.401,41	 0,00	 0,00

	

3.1.90.13.00.0000	 OBRIGAçOES PATRONAIS - INSS	 01000 Recursos Ordinérios (Livres)

	

1471	 1
19.702,81	 0,00	 0,00

	

3.1.90.34.00.0000	 OUTRAN DEEP. PESSOAL DEC.CONT.TERCEIRIZA	 01000 Recursos Ordinârios (LiTreS)

	

1476	 1.000,00	 0,00	 -	 0,00

	

j.3.50.14.00.0000	 DIARIAS - PESSOAL CIVIL	 01505 Royalties Tratedo de Itaipu Binacional

	

1477	 4.232,16	 0,00	 0	 0,00

	

3.3.90.30.00.0000	 MATERIAL CE CONSUMO	 01000 Recursos Ordinários Livres)

	

1479	 1.298,28	 0,00	 0,00

	

3.3.90.30.00.0000	 MAT	 AL 0	
'	

01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacionel

	

1503	 520 kd e,x)- 80493 , 
,4iV7€o.fl 0,00	 0,00

	

3.3.90.33.00.0000	 P	 PESA COM LOCOMOcAO	 01505 Royalties Tratedo de Itaipu Binacional

	

1527	 1.481,90	 0,00	 0,00

	

3.3.90.36.00.0000	 OUTROS 5ERVIçOS CE TERCEIROS - P. FISICA	 01000 Recursos Ordinários (Livres)

	

1528	 514,80	 0,00	 0,00

	

3.3.90.36.00.0000	 0UTROS SERVIcOS CE TERCEIROS - P. FISICA	 01505 Royalties Trstado de Itaipu Binacional

	

1532	 4.527,20	 0,00	 0,00

	

3.3.90.39.00.0000	 OUTROS SERVICOS CE TERCEIROS-P.JURI0ICA	 01000 Recursos Ordinarios (Livres)

	

1536	 11.850,27	 0,00	 0,00

	

3.3.90.39.00.0000	 OUTROS SERVITOR CE TERCEIROS-P.JURIDICA	 01505 Royalties Tratedo de Itaipu Binacional

	

1554	 65,44	 0,000,00
3.3.90.46.00.0000 AUX±LI0-JThIMENTAcAO	 01000 Recursos Ordinarios (Livres)

	

1572	 1.593,77	 0,00	 0,00

	

3.3.90.47.00.0000	 OBRIG.TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 	 01000 ReCursos Ordinários (Livres)

	

1573	 1	 142,96	 0,00	 0,00

4.816,39

227,73

6. 593, 77

5.491, 14

12.605,76

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

23.394,85

71.401,41

19. 7 02, 81

1.000,00

4 .232,16

1.298,28

1.481, 90

514,80

4.527,20

11.850,27

65,44

1. 5 93, 77

142,96



b	 -
Eóado dc*raraná	 Relaçao da Despesa

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora ......PREFEITUPA DO MUNICIPIO DE PAT& BRRGADO

Orgto ................02	 Roder Executivo

Unidade Orcamentária: 02.06 Departamento de Culture

Dotagao	 Saldo Orgamentario

Julbo de 2012	 Folha:	 2

Saldo Reservado	 Saldo Bloqueado	 Saldo Disponivel

	

3.3.90.47.00.0000	 OERIG.TRIBUTARIAS E CONTRIBuTIVAS 	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

	

1576	 84,00	 0,00	 0,00

	

3.3.90.48.00.0000	 OUTR.AUXILIOS FINANC.PESSOAS FISICAS 	 0	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

	

1579	 15.755,25	 0,00	 0,00

	

4.4.90.52.00.0000	 EQUIPANENTOS B MATERIAL PERMANENTSities Tratado de Itaipu Binacional

	

1581	 11.000,00	 0,00	 r	 ,.	 0,00

	

1339212002.026000 Manutençao e Melhorias do Centro Cultural 	 5	 4	 t1tkj
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL RE CONSONO	 01505 Royalties Tratedo de Itaipu Binecional

	

1583	 8.359,04	 0,00	 0,00

	

3.3.90.39.00.0000	 OUTROS SERVICOS DETERCEIR0S-P.JUR1DICA 	 01505 Royalties Tratado de Itàipu Binacional

	

1607	 1.580,00	 0,00	 0,00

4.4.90.52.00.0000 EQUIPANENTOS B MATERIAL PERMANENTE	 01501 Receita de Alienaçao de Ativos

	

1609	 10.000,00	 0,00	 0,00

	

1.90.52.00.0000 	 EQUIPANENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

	

1611	 0,00	 0,00	 0,00

1339212002.027000 Organizaçao de Festividades e Eventos do Municipio

	

3.3.90.30.00.0000	 MATERIAL DE CONSUMO	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacionel

	

1613	 5.011,11	 0,00	 0,00

	

3.3.90.31.00.0000	 PREM.CULT.ART±ST.CIENT.DESPORTE OUTRAS 	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

	

1637	 222,00	 0,00	 0,00

	

3.3.90.36.00.0000	 CUTROS sERvIços 05 TERCEIROS - P. FISICA	 01505 Royalties Tratado de Iteipu Binacional

	

1641	 704,80	 0,00	 •	 0,00

	

3.3.90.39.00.0000	 OuTROS SERVICCS DE TERCEIR0S-P.JUR±DICA	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Dinacional

	

1643	 16.780,18	 0,00	 0,00
3.3.90.46.00.0000 AUXILIO-ALIMENTAcAO 	 01000 Recuraos Ordinaries Livrea)

	

1666	 0,00	 0,00	 0,00

	

3.3.90.47.00.0000	 OERIG.TRIBdTARIAS B CONTRIDUTIVAS 	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Dinacional

	

1668	 34,00	 0,00	 0,00

	

4.4.90.51.00.0000	 OBRAS B INSTALAcOES	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

	

1671	 0,00	 0,00	 0,00
1339212002.062000 Manutencao das Atividades do Centro de Eventos

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMQ	 01000 Recursoa Ordinaries Livres)

	

1672	 435,87	 0,00	 0100

	

j.90.39.00.0000	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P.JURIDICA	 01000 Recursos Ordinárioa Livres)

	

1696	 2.567,00	 0,00	 0,00

	

4.4.90.51.00.0000	 OBRAS B INSTALAcOES	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Dinacional
1698	 231,97	 0,00	 0,00

Total Unidade Crcamentaria 	 254.755,25	 0,00	 0,00
Total Orgao	 254.755,25	 0,00	 0,00
Total Geral	 254.755,25	 0,00	 0,00

84,00

18.755,25

&0,00

8.359, 04

1.580,00

10.000,00

0,00

5.011,11

222,00

704,80

16. 780, 18

0,00

34,00

0,00

435,87

2.567,00

231,97

254.755,25

254.755. 25

254.755,25
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PROCESSO DE DISPENSA DE LtcrrAçAo N 2 045/2012

DEscRlçAo DO OBJETO
Aquisiço de instrumentos novos e peças de reposico de instrumentos da Fanfarra Municipal, e
aquisiçào de equipamentos para reposiçào nas oficinas musicais junto ao Centro Cultural do
M unicIpio, conforme relacionamos:

Item	 Quant Descriço do produto	 Valor	 Valor Global
• Unitñrio R$	 R$

1	 20	 Pele 13' leitosa	 R$ 24,00	 R$ 480,00
2	 20	 Pete 14' leitosa	 R$ 25,00	 R$ 500,00
3	 20	 Pete 15' leitosa	 R$ 60,00	 R$ 1200,00
4	 02	 Triângulo 25 cm	 R$ 42,00	 R$ 84,00
5	 03	 Pratos de fanfarra 13' 	 R$ 220,00	 R$ 660,00
6	 10	 Talabarte 2 pontas	 R$ 20,00	 R$ 200,00
7	 02	 Snujs corn 4 cimbalos	 R$ 60,00	 R$ 120,00
8	 02	 Violo AC 39 memphis by tagima 	 R$ 209,00	 R$ 418,00
9	 01	 Violâo elétrico folk giannini gflc ago 	 R$ 470,00	 R$ 470,00
10	 03	 Encordoamento p1 violo canário giannini ago corn 	 R$ 13,80	 R$ 41,40

bolinha
11	 02	 Encordoamento p1 violáo canaririo giannini nylon corn 	 R$13,80	 R$27,60

bolinha
12	 10	 Encordoamento p/ violão canârio giannini corn chenilha 	 R$ 11,90	 R$ 119,00

nylon
13	 20	 Corda avulsa p/violão canário	 R$ 3,20	 R$ 64,00
14	 01	 1 Afinador digital smart at 06 	 R$ 45,00	 R$ 45,00
15	 05	 Suporte telescopica p/ pasta partitura dolphin	 R$ 50,00	 R$ 250,00
16	 01	 Palhetas plasticover p/ clarinete n°2	 R$ 97,80	 R$ 97,80
11	 01	 Palhetas plasticover p/ sax alto nfl 	 R$ 121,60	 R$ 121,60
18	 01	 Palhetas plasticover p/ sax tenor n 22,5	 R$ 163,80	 R$ 163,80

JUSTIFICATIVA DA slTuAçAo
0 municIpio adquiriu ha alguns anos atrás, instrumentos para compor a Fantarra e Banda
Municipal. Apos vários anos de USO, as mesmos precisam de manutenço e reposição de algumas
peças. Corn a proximidade do dia em que comemoramos a independência do Brasil, é costume
realizar em nosso municipio um desfile cIvico, no qual a fanfarra e a banda municipal participam
coni apresentaçöes. Diante do exposto, e cam o início dos ensaios, observou-se a necessidade de
estar corn os instrurnentos revisados e aptos para serem utilizados. Considerando o valor total dos
serviços solicitados, optou-se em realizar urn processo de Dispensa de Licitaçào, para agilizar a
aquisiç5o e dispor dos equipamentos para a seu pleno funcionarnento. Neste mesmo processo, o
Secretário Municipal de Educação e Cultura, solicitou também a aquisiçâo de alguns instrurnentos

Av. Willy Barth
'

2885 -  Fone/Fax: 453282-1355. CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragàdo
Estado do Paraná

pare reposição junta as oficinas de müsica, que so trabalhadas corn rnunIcipes, junto ao Centro
Cultural do MunicIpio.

FORNECEDOR
VinIcius do Amaral Facco & Cia Ltda, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n.9
04.306.854/0001-51, corn sede na Avenida Continental, n. 2 943, na Cidade de Pato Bragado - PR,
na Cidade de Pato Bragado— PR, neste ato representada pelo Senhor Vinicius Amaral Facco,
portador do CPF n. 2 008.256.669-02.

RAZAO DA ESCOLHA
For tratar-se de ernpresa do ratio devidarnente constituida, que dispöe do material necessário,
devidarnente adequado ao objetivo proposto, tudo conforrne Terrnos do Inciso II e "caput" do
artigo 24, da Lei Federal n 9 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizadas pela lei Federal n 2 8.883, de
08 de junhode 1994.

DO PREO
R$ 5.062,00 (cinco mil e sessenta e dois reals)

DA DOTAçAO ORçAMENTARIA
02.006 - Departomento de Cultura
1339212002.025— Açöes Culturais
3.3.90.30.25.1520 - Material pare Manutenção de Bens rnOveis - Fonte 01505
4.4.90.52.26.1582 - Instrurnentos Musicals e ArtIsticos - Fonte 01505

DO PRAZO DE ENTREGA
irnediato.

JUSTIFICATIVA DO PREO
0 preço apresentado está cornpativel corn as valores praticados no rnercado, e foi a rnenor
apresentado diante da cotaco efetuada.

Pato Bragado - PR, ern 08 de agosto de 2012.

Johnrson
V 

Weber Nodari
PRESIDENTE DA Co ISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0

ROVANE JANICE SCHEUERMANN LEINDECKER - MEMBRO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNFJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Pato Bragado - PR, em 10 de ago!

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragàdo
Estado do Paraná

DELIBERAçA0
DISPENSA DE LIcITAçA0 N.2 045/2012

Comunico a Empresa VinIcius do Amaral Facco & Cia Ltda, que a proposta por ela apresentada foi
a melhor classificada no processo de Licitação - Dispensa fl. 2 045/2012, e que a mesma está
autorizada a contratar corn este MunicIpio, para entrega do objeto desta Licitação, para a plena
consolidaçäo do previsto, após cumpridas as forrnalidades legais.

• Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
-	 www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Pato Bragado - PR, em 10 de ago

Prefeithra do MunicIplo de Pato Bragádo
-	 Estado do Paraná

U

HOMOLOGAçAO - DISPENSA DE LlcITAçAo N. 9 045/2012.
OBJETO: Material para Fanfarra Municipal e Oficina de Müsica

Consoante Justificativa da Comissâo Permanenté de Licitaçào e Parecer JurIdico assinado, a
Prefeita Municipal aprova os termos em que a processo se encontra, ficando a Secretaria
Municipal de Administração/Finanças encarregada de promover a aquisição dos materials
descritos neste certame da empresa VinIcius do Amaral Facco & cia Ltda, ao valor global de R$
5.062,00 (cinco mil e sessenta e dois reals), para a plena consolidação do previsto neste Certame,
apOs cumpridas as formalidades legais.

•	 Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



I IYaVAl tiC (IBIC
Avenida MaripO, Fone: 45 3254 3802

Marecha! Cândido Rondon - PR

Orçamento de instrumentos musicals

Quantidade	 Produto	 Valor
I	 Pete 13' leitosa	 R$27,00

I	 Pele 14' leitosa	 R$ 27,50

I	 Pele 22' leitosa	 R$ 62,50
I	 Triangulo 25 cm	 R$ 45,50

	

I par	 Pratos de fanfarra 13'e	 R$ 231,00
14'

I	 Talabarte 2 pontas	 R$ 21,80

I corn 4 cimbalos	 - Snujs corn 4 cImbalos	 R$ 65,40

I	 Violâo estudante	 R$ 215,30
acUstico nylon AC 39

Memphis
I	 Violao eletrico Folk	 R$ 490,70

Giannini_GFIC_ago
I	 Encordoamento para 	 R$ 15,80

violão Canãrio Giannini
nylon _corn_botinha

I	 Encordoamento para 	 R$ 15,80
violao Canãrio Giannini

ago _corn_botinha
I	 Encordoarnento para 	 R$ 13,90

violao Canario Giannini
corn_chenilha_nylon

I	 - Corda avulsa para	 R$ 3,80 un
violao_Canârio

I -	 Afinador digital Smart At 	 R$ 49,00
06

I	 Suporte telescópica	 R$ 53,00
para pasta partitura

Dolphin
Cx corn 5 unid	 Paihetas Plasticover 	 R$ 99,90

para_clarinete_n°_2
Cx cam 5 unid	 Palhetas Plasticover	 R$ 126,00

	

/	 para Sax alto n° 2
Cx corn 5 unid	 Palhetas Plasticover 	 R$ 167,20

para_ sax tenor _n°2,5

AIrt° Dailor lcZchsm & CIaOtda WV^-

as



DASOCIEDAQE:
AIRTON DAILOR KOCHEM & CIA LTDA ME 	 11L3C'

ALTERA9A0 CONTRATUAL No 03 	 DO
CNPJ/MF N.° 02.953.60310001-33	 _.-r )3J.

NIRE 41204046053	
lhalde2

4*
Y fo

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 	
( ( :CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL SEDE E DOMICiLIO: A sociedade gira sob o nome

empresarial de AIRrON DAILOR KOCHEM & CIA LTDA ME e tern sede e domicilio niAv Maripa,
2171, Bairro Aivorada, CEP 85960-000 em Marechal Candido Rondon-PR. 	 'tfs..,	 . /))CLAUSULA SEGUNDA. FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS; A sacledade podera a qualqUertenjpo,'
abrir ou fechar filial ou outra dependOncia, no pals ou no exterior, mediarite alteraçao cantraluiiassiriada
por taCos os socios.
CLAUSULA TERCEIRA - U'JICIO OAS ATMDADES E PRAZO DE DURAçA0 DA SOCIEDADE: A
sociedade lniciou suas atividades em 01/02/1999 em seu prazo do Curaçao é par tempo Indeterminado.
CLAUSIJLA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tom par objeto a expioraçao no ramo de:
Comercio varejista de Brinquedos, Artigos Para presentes, do vestuário, calçados, material escolar,
plantas e flares ornamentals e Importados.
CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social e de R$ 30.000,00 (frmnta mil reals), dMdidos
em 30.000 (trinta mil), quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (urn real) cada tuna, subscrita e jé1	 integralizadas em macCa corrente do Pals, pelos sOcios e Cistribuldas da qpnij j nta fnrrn'

r I a - n r.JIMQflflIJIJpJJ uua buclos: A responsabilidade de cada soda órestrlta
so valor de sues quotas, mas todos respondem solidariamente pals integraçao do capital social,
conforme dispoe a art. 1.052 Ca Lei 10.40612002.
CLAUSLJLA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indMslveis e não
poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem a consentimento dos outros sOcios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, a direito de preferéncia Para a sua aquisiçao se postas
a venda, formalizancjo, se realizada a cessao Celas, a alteraçao contratual pertinente,
Paragrafo Unico: 0 sOcio qua pretends ceder ou transferir todas ou pale de sues quotas devera
notificar par escrito aos outros sOcios, Ciscriminando a quantidade de quotas pastas a venda, o preço,
forma e prazo de pagamento, Para que estes exerçam ou renunciem so direito de preferencia, o que
deverao lazer Centro de 30 (trinta) dies, contados do recebimento Ca notificaçao ou em prazo major a
criteria do sOcio alienante. Se todos Os sócios manifestarem seu Cireito de preferencla, a cessao Cas
quotas se fara na proporçao das quotas que entao possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferencia, as quotas poderao ser Iivremente transferidas.
CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administracão Ca socledade cabs a Airton Daitor Kochem, corn os poderes e atribuiçOes de gerir e
admlnistrar as negOcios Ca socieCade, representa-Ja ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente,
perante Orgaos pUblicos, instltuiçces financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessarios a consecuçao dos objetivos ou a defesa dos interesses e
direitas Ca socledaCe, autorizado a usa do norne empresarial Isoladamente.
§ 1.0 - 

Faculta.se so administrador, nos limites de seus poderes, constituir manCatarios Ca sociedade,
especificados no instrumento Os atos e operaçbes qua poderao praticar.
§ 2.°- E vedado 0 uso do name empresariaf em atividades estranhas so interesse social ou assumir
obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern coma onerar cu alienar bens
imOveis Ca sociedade, sem autorizaçao Co outro sOda.
CLAUSULA NONA - RETIRADA PRÔ-LABORE: Os sOcios poderao, de comum acordo, fixar uma
relirada mensal, a titulo de 'prt-Iabore", observadas as disposiçoes regulamentares pertinentes.	 -
CLAUSULA DECIMA EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES .FINANCEIRAS E PARTICIPAçAO
DOS SOCIOS NOS RESULTADOS; Ao término Ca cede exercicio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestara contas justificadas de sua adminlstraçao, procedendo a elaboraçao do inventaria,
do balanço patrimonial e Co balanço de resultado econOmico, cabendo aos sOcios, na proporçao de sues
quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes so
termino do exercicio social, as sOclos deliberarao sabre as contas e designarao administradores quando
for oc
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f', folhalde 2.CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 	 (ICLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO; A sociedade gira sob 0 nome
empresarial de AIRTON DAILOR KOCHEM & CIA LTDA ME e tern sede e domicillo náAv Maripa,
2171, Bairro Aivorada, CEP 85960-000 em Marechal Cândido Rondon-PR.
CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS; A sociedade podera a qualquer tempo;
abrir ou fechar filial ou outra dependencia, no pals ou no exterior, mediante alteraçao contratuál assiicada
par todos Os sOcios.
CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçAO DA SOCIEDADE: Asocieclade Iniciou sues atividades em 01/02/1999 em seu prazo de duraçao e por tempo indeterrninado,
CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern por objeto a expioraçao no ramo de:
Comercia varejista de Brinquedos, Artigos pare presentes, do vestuário, calçados, material escolar,
plantas e fibres ornamentals e importados,
CLAUSIJLA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reals), divididos
em 30.000 (trinta mu), quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (urn real) cada uma, subscrita e já
integralizadas, em moeda corrente tin Pnk noinc aiirnc n d;cIrh.aa.-..	 .__..:_s_ £ -----

ULAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS sOcios: A responsabilidade de cada sOcioeresfrjta
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integracao do capital social,
confornie dispUe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.
CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a tercelros sern 0 consentimento dos outros socios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, a direito de preferencia pare a sue aquisiçao se postasa venda, formalizando, se realizada a cessao delas, a alteraçao contratual pertinente.
Parágrafo Unlco: 0 sOcio qua pretenda ceder ov transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros sOcios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, o preço,
forma e prazo de pagamento, pare que estes exerçam ou renunciem ao direilo de preferencia, a que
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dies, contados do recebimento da notificaçao ou em prazo rnaior a
criterio do sOcio alienante. Se todos os sodas manifestarem seu direito de preferencla, a cessão das
quotas se fara na proporçao das quotas que então possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido 0 direito de preferencia, as quotas poderao ser livrernente transferidas.
CLAUSULA OPTAVA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL : Aadminislraçao da sociedade cabe a Airton Dailor Kochem, cam as poderes e atribuiçOes de gerir e
administrar as negOcios da sociedade, representa-la ativa e passivarnente, judicial e extra judicialmente,
perante Orgaos pUblicos, instituiçoes financeiras, entidades privacies e terceiros em geral, bern coma
praticar todos Os demals atos necessarios a consecuçao dos objetivos ou a defesa dos interesses edireitos da sociedade, autorizado o uso do name ernpresarjal isoladaniente.
§ 1.0 - Faculta-se ao administrador, nos Jimites de seus poderes, constituir mandatarjos da sociedade,
especificados no instrumento os abs e operaçOes que poderao praticar.
§ 2.0 - E vedado a usa do name empresarial em atividades estranhas an interesse social au assumir
obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem coma onerar ou alienar bens
imOveis da sociedade, sern autorização do outro sOda.
CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sOclos poderao, de comum acordo, fixer uma
retirada mensal, a titulo de "prO-labore°, observadas as disposiçaes regularnentares perlinentes.
CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E PARTICIPAcAO
DOS SOCIOS NOS RESULTADOS; Ao termino da cada exercIcia social, em 31 de dezernbro,
administrador prestara contas justificadas de sua administracao, procedendo a elaboraçao do inventârio,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econornico, cabendo abs sOcios, na proporçao de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes
termino do exercicio social, as sOcios deliberarao sabre as contas e designarão administradores quando
for a casø.
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Parágrafo (inico - Ate 30 (trinta) dias antes do data marcada pare a reunião a balanço patrimonial e oLde resultado econOmico devem ser postos, por escrito, e corn a prove do respectivthrecebimento adisposição dos sOdas qua não exerçam a adminlstraçao, 	 -	 -CLAIJSULA DECIMA SEGUNDA FALECIMENTO OU INTEROIcAO DE SOCIO: FalecendoOu
interditado qualquer soda, a socledade continuaré was atividades corn os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Nao sendo passivell ou inexistindo Interesse destes Cu dos sOdas remanescentes, o valor de
seus haveres sera apurado e liquldado corn base no situaçao patrimonial •do socledade, a data doresoluçao, verificada em balanço especialmente levantado.
Paragrafo Unico - 0 mesmo procedimento serâ adotado em outros casos em qua a sociedade se
resolve em relaçao a seu sOcio.
CLAIJSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAçA0 DE DESIMPEDIMENTO: C Administrador declara,
sob as penes do lei, qua näo esta impedido de exercer a administraçao do sociedade, por lei especial, ou
em virtude do condenaçao criminal, Cu por se enconfrar sob as efeitos deja, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos pUblicos; ou por crime fa!imentar. de prevaricaçao, peita ou
suborno, concussao, peculato, ou contra a econornia popular, contra a sisterna financeiro nacional,
contra normas de defesa do concorréncia, contra as relaçOes de consumo, fé pUblica CU a propriedade.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - COMUNIcAçA0 DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: Cs

sOcios declaram, pare Os fins do art. 40 do Lei no. 9.841/99, qua:
a)sociedade se enquadra no situaçao de microempresa;
b) o valor do receita brute anual do sociedade, no presente exerciclo, nao excedeu o Ilmite tixado no
inciso I do art. .2° Ca Lei n o 9.841/99, observando 0 disposto no § 10, do mesino artigo;c) a sociedade nao se enquadra em qualquer dos hipOteses do exclusao relaclonadas no art. 30 do
mesma Lei.
CLALJSULA DECIMA QUINTA - FORO: Flca eleito 0 foro do comarca de Marechal Cândido Rondon -PR pare C exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste contrato. corn expressa

rencsncla a qualquer outro, por mais especial Cu privilegiado qua seja ou venha ser.
E por estarem assirn, justos e contratados, lavram, doom e assinarn, a presente alteraçao,

em 4 (quatro) Vies do igual teor e forma, devldamehte rubricadas pelos sOcios em todas as was foihas,
obrigando-se flelrnente por at, seus herdeiros e sucessores legals a cumpri-lo em todos as seus terrnos.

Marechal Cândido Rondon -PR, 15 de Dezembro de 2003.

/J;9j&iviii. R€?ek	 {4zontt vyyJjAIR DAILOR KOCHEM	 FABIANE SCHMtDT
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Certidao Negativa de Debito 	 http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cwsmv2.asp?COMS...

MINISTERIODAFAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBuIQOES PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

No 000092012-14025603
Nome: AIRTON DAILOR KOCHEM & CIA LTDA
CNPJ: 02.953.603/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado qua vierem a ser apuradas, e certificado qua não constam
pendOncias em seu nome relativas a contribuiçôes administradas pals
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Divida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exciusivamente as contribuicOes previdenciârias e as
contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DALi, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçães em DALi, administradas pals Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidâo e valida pars as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto pars:

- averbacao de obra de construção civil no Registro de lmóveis;
- reduçâo de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil,
extinçâo de entidade ou sociedade empresaria ou simples.

A aceitaçao desta certidao esté condicionada a finalidade pars a qual
foi emitida e a verificaçâo de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidâo emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 09/06/2012.
Válida ate 06/12/2012.

Certidâo emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I de 1	 10/08/2012 09:09



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimir...

ca'Mn a
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 02953603/0001-33
Razão SociaI:AIRTON DAILOR KOCHEM CIA LIDA,
Endereco:	 RUA INDEPENDENCIA 370 / CENTRO / MARECHAL CANDIDO

RONDON / PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que the confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acirna identificada encontra-se em situaçâo
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobranca de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçöes Corn 0 FGTS.

Validade: 30/07/2012 a 28/08/2012

Certificaçäo Nümero: 2012073010461451538849

Inforrnação obtida ern 10/08/2012, as 09:06:50.

A utilizaçâo deste Certificado para Os fins previstos ern Lei está
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

I de 1	 10/08/2012 09:09



*	 C

a a a a a

Musical e Eletronica Ltda.

Curitiba, 20 de juiho de 2012.

Pedido de OrcaMento

Pele 13" leitosa

Pele 14" leitosa

Pele 22" leitosa

Triângulo 25 cm

Pratos de Fanfarra 13" e 14"

Talabarte 2 pontas

Snujs corn 4 cimbalos

Violâo estudante acUstico nylon AC39 Menphis by Tagirna

Violâo elétrico Folk Giarinini GF1A ago

Encordoamento para violâo Canário Giannini nylon corn bolinha

Encordoarnento para vlolâo Canário Giannini ago corn bolinha

Encordoarnento pare violäo Canário Giannini com chenilha nylon

Corda avulsa para violâo Canãrio

Afinador digital Smart Af06

Suporte telescopica pare pasta partitura Dolphin

Pafhetas Plasticover para clarinete n Q 2

Palhetas Plasticover para Sax alto n 2 2

Paihetas Plasticover para sax tenor n 2 2,5

R$: 28,00

R$: 27,08

R$: 62,00

R$: 45,00

R$: 230,00

R$: 21,00

1$: 65,00

R$: 215,00

R$:480,00

R$: 14,80

R$: 14,80

R$: 12,80

R$: 3,50 Un.

R$ : 47,00

R$; 52,00

R$: 99,80

R$: 125,60

R$: 166,80

SHEVA - Musical o Elotronics Ltda.
CGCMF 15 135 29210001-13 - 1N8CR. ESTADUAt. 101 48190.5 - CORE 42568
RiiA VISCnNflF flF NACAR 111115- AMA 1110,10 • ANDAR.Ffl. IrnlIPs.uI. PAfiX 10411 233.2111 -1ftfl(Ifl41i615-CH. MIA 5flO - 60.410 -cuaffIA- PAflANAI11A5II.



st

-.	 DECIMA QUARTA ALTERA(;AO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
SHEVA MUSICAL E ELETRONICA LTDA

CNPJIMF N.° 75135.29310001-13
NIRE 412.0023329-1

• a. •
•	 . .
•

regime de comunhão unJverl de lteM
032.985.558-20, ortad(4da carteira.de..
residente e domiciliado no Rua AUQUQ.

StelfeId, 1539.7 and, Bigonhiho Curitiba -PR , CEP 80730-150 e .	 ....	 •0St
•ee -

2) OVORA KNOPFHOLZ BECHER, brasileiro, casada no regime 4e.comuR1150.:
universal de bens, Comerciante , Inscrita no CPF/MF sob n2 6(4,755.239'25r
portadora do carteira de identidade RG n° 239.670/ INST. IIDENT-PR, residente e
domidliada no Rua Augusto SteIfeld , 1539, 1 and., Bigonliho , Curitiba -PR • CEP

80730-150,

Unicos sOcios componentes do sodedade empreséria limitada qua gira nesta praça sob 0
nome de SHEVA MUSICAL E ELETRONICA LTDA, corn sede no Rua Visconde de
Nacar, 10 A. C] 100216, 865, Centro , Curitiba -PR, CEP 80410-200, registrada no
Junta Comercial do Estado do Paraná sob 0 NIRE 412.0023329-1 em 14/1111980 e

ültima alteraçâo contratual registrada sob n o. 970760914 em 25/04/1997 e inscrita no

CNN/ME sob ng 75.135.29310001-13, resolvem alterar o contrato social mediante as
condiçöes estabelecidas nas dausulas seguintes

CLAUSULA PRIMEIRA - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE:
Os sOclos declaram, pan os fins do art. 50 do Lei n o. 9.841199, que:

a) a sociedade se enquadra no sttuação de Empresa de Pequeno Porte;
b) o valor do receita brute anuat do sociedade, no presente exercicio, nao excederá 0 limite fixado

no inciso H do art. 20 do Lai n0 9.841/99, observandO a disposto no § 1 0, do mesmo artigo;

c) a socledade nâo se enquadra em qualquer das hipoteses de exclusão retacionadas no art. 
30

do mesma Lei. 	 -

CLAUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAcAO DO CONTRATO: Em consonância com 0 qua

determlna o aft. 2.031 do Lei n.° 10.408/2002, os socios RESOLVEM, por este instrumento, atuatizar e
consolldar o contrato social, tomando assim scm efeito, a partir desta data, as clausulas e condicöes
contidas no contrato pilmitivo que, adequado as disposiçäes do referida Lei fl.0 10.406/2002 aplicáveis a
este tipo societailo, passa a ter a seguinte redacão:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
SHEVA MUSICAL E ELETRONICA LTDA

CLAUSULA PRIMEIRA .- NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICIUO: A sociedade gira sob 0 nome
empresarial de SHEVA MUSICAL E ELETRONICA LTDA e tem sede e domicilio no Rua Yisconde de
Nacar, 865, 10 A. Ci 1002/6, Centro, CEP 80410-200 em Curitiba-PR.

CLAUSULA SEGUNDA - FJUAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderá a qualguer
tempo. abrir ou fethar filial ou outra dependencia, , no pals ou no exterior, mediante aiteração contrattial

assinada por todos as sôclos.

CLAUSULA TERCEIRA - INICIO OAS ATIVIDADES E PRAZO DE DIJRAçAO DA SOCIEDADE: A
sociedade inidou suas atividades em 14111/1980 em seu prazo de duraçbo e por tempo indetemlinado,

Os abaixo IdenhificadOs e qualiticados:

1) MOYSES BECKER, brasileiro, casado no
Comerciante , inscilto no CPF/MF sob 62
idenlidade RG n° 397.0381 INST. IDENT-PR,



p
DECMA QUARTA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:

SHEVA MUSICAL E ELETRONICA LTDA
CNPJIMF NY 75.135.29310001-13

WIRE 412.0023329-1 	 . .....
fo1ha2d

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern par objeto a exploracâq no ramd 'ie:.
COMERCIO IMP0RTAcA0 E EXPORTAcAO DE ELETR000MES11COS, AMIGOS PAM.:
PRESENTES, FIlM VIRGENS E, GRAVADAS PAM AUDIO VIDEO, DISCOS2 APAREL(40S
ELETRO.ELETRÔNICOS, MAQUINAS FALANTES, CAIXAS DE, e SOM, oCULOSXMATERtAr'.
OTICOS,. •..•e

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 61.400,00 (sesseflfe built 7M. ....
quatrocentos reals), divididos em 61400 ( sessenta e hum mu quatrocentos) quotas de c4ØIWI no v,aloç
nominal de R$ 1.00 ( urn real) cads uma, subscilta e ja integralizadas, emmoeda c6&Me do Pas,
pelos socios e distilbuldas do seguinte forma: 	 .

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABIUDADE DOS sôctos: A responsabilidade de cada sOclo
érestrita ao valor de suas quotas, rnas todos respondern solidariarnente pela integralizacâo do capital
social, canfofTne dispOe o art. 1.052 do Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis e nâo
poderâo ser cedidas ou transleridas a terceiros scm o consentirnentO dos outros sOcios, a quem tica
assegurado, em Igualdade de condiçäes e preço, o direito de preferéncia para a sua aquisição se pastas
A venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a atteracão contratual pertinente.

Parégrafo (inico: 0 sAcio que pretenda ceder ou transferir todas ou pafle de suas quotas deverá
notificar par escrito sos outros socios, discilminando a quantidade de quotas postas a venda, 0 preço,
forma e prazo de pagamento, para qua estes exerçam ou renunciem so direito de preferéncia, 0 que
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do notiticação ou em prazo malor a
ciltetlo do sOcio alienante. Se todos os socios manifestarern seu direito de preferencia, a cessão dos
quotas se fara no proporçao dos quotas qua então possuIrem. Decorildo esse prazo scm que seja
exercido o direito de prelerencla, as quotas poderão sec Iivremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administraçâo do sociedade cabe a MOYSES BECKER, corn os poderes e atribuiçöes de gerir e
administrar Os negócios do socledade, representá-la ativa e passivarnente, judicial e e,dra judiclairnente,
peranie orgãos püblicos, institulçOes financefras, entidades privadas e terceiros em geral, bern como
praticar todos Os demais atos necessários a consecuçäo dos objetivos ou a defesa dos interesses e
direitos do sociedade, autorizado 0 uso do norné empresarial isoladamente.

§ 1.0 - E vedado o uso do nome empresaulal em atividades estranhas ao interesse social ou assurnir
obrigaçôes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern corno onerar ou alienar bens
imOveis do sociedade, scm autorlzação do outro sOcio.

§ 2.0 - Faculta-se ao administrador, nos lirnites de seus poderes, constituir mandatários do sociedade,
especificados no instrumento as atos e operaçOes que poderão praticar.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-t.ABORE: Os sOcios poderão, de comum acordo, ftxar urna
tetirada mensal, a Iltulo de 'pro-Iabore', observadas as disposiçöes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E PAR11CIPA9AO
DOS sôcios NOS RESULTADOS: Ao lérmino do cada exercicio social, em 31 de dezembro, 0
administrador prestarâ contas justificadas de sua administracão, procedendo A elaboração do inventáuio,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econôrnico, cabendo sos socios, no proporçâo de suas
quotas, os luccos ou perdas apucados.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meseteguiflte:atr:
ténnino do exerciclo social, os sOcios dellberarAo sabre as contas e designarâo administradotes quando......... .......
for ocaso.	 .

Paragrafo Unico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada pam a reuniâo , 0 balaiicq petnmoniare3V.
de resultado economico devern ser postbs, per escrito, e corn a prova do respectivo ratirnentb 'V
dlsposlcâo dos sOdas quo nâo exerçam a adminlstraçâO. .. ..

cI.AUsULA DECIMA SEGUNOA - FAL,ECIMENTO OU INTERDIçAO DE Soda: Falecendo
lnterditado qualguer soclo, a sodledade continuará suas atividades corn as herdeims, sucessores C 0

incapaz. Não sendo possivel ou Inexistindo Interesse destes Cu dos sOcios remanescentes. 0 valor de
seus haveres seré apurado e liquldado corn base na situaçâo patrimonial da sociedade, a data da
resoluçâo, vertlicada em balance especlalmente levantado.

Parãgrafo Unico - C mesmo procedimentO será adotado em outros cases em que a sociedade se
resolva em relaçâo a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DELIBERAcOES SOCIAIS E REUNIAO DE Sodas: Dependem
de deliberaçäo dos sOcios, alérn do outras matérias indicadas na Id ou no presente contrato:

1) a aprovação das contas de adminlstracâo;
2) a designacào dos administradores, quando fella em ato separado;
3) a destituição dos administradores;
4) o modo de sua remuneraçâo;
5) a moditicacâo do contrato social;
6) a clsâo, a lncorporaçâo, a fusao e a dissolucâo da sociedade, ou a cessação do estado de

Iiquidaçâo;
7) a nomeação e destltuiçâo dos liquldantes e julgarnento das suas coMas;
8) o pedldo de concordata;
9) a transformação da sociedade;
10)outros assuntos de interesse social.

§ 1.0 - As deliberaçöes soc4ais, obededdo 0 disposto no wI 1.010 da Lei n.° 10.406/2002, serâo
tomadas em reunião dos sOclos, convocadas pelos administradores nos cases acima previstos,
dispensando-se a realizaçâo da niesma quanta todos Os s6c4os decidirem, por escuito, sabre a matéuia
quo serla objeto da reuniAo;

§ 2.0 - A convocaçAo das reunlOes será feita por meio do carta registrada corn aviso de recebirnento
(AR), enviada para a endereço dos sOcios e devera conter local, data, flora e ordem do dia, pare a
instalação da reuniâo;

§ 3.0 - E dispensada qualquer fomialidade de convocaçao, quando todos as sOcios comparecerem
se declararem, par escilto, dentes do local, data, tiara e ordem dia dia;

§ 40 - As reuniOes serão convocadas com antecedéncia de, no minimo, 8 (alto) dias (rids da data do
sua realizaçâo, para a prtmelra convocaço, e do cinco dias, para as posteriores;

9 5.0 - tJma vez regulannente convocada, dever-se-á observar a quorum de instalação da reuniâo, o
qual deverá ser do no minimo do V. do capital social pare a pilmeira convocaçao e em segunda
convocaç*o corn qualquer nUrnero;

§ 6 0 - 0 sOcio pode ser representado na reuniâo par oulro sOclo, ou par advogado, mediante outorga
de mandato corn espedflcacâo dos alas autoilzados, devendo a instrumento ser levado a registro,
juntamente corn a ata;

S.'
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§ 7.°- As reunibes serâo presididas par sOcio escoihido entre Os presentes e caberá L6presideutey;
escolba do secretârio; • ......	 .
§ 8.0 - As deliberaçäes dos sOcios serâo tomadas:
• pelosvotoS correspondentes a, no minima. 'I. do capital social para: a modificaçao dqttfltrato sdt1r.

para a incorporacão, fusâo, dissolucAo e bessacâo do estado de liquidaçáo; 	 "a.
• pelos volos correspondentes a mais da metade do capital social (malaria absoluta) parVtfbsigndj.

dos administradores, quando em Mo separado, destifüiçâo dos administradores, estdtldl&imento do
modo do sua remuneracAo, pedido do concordata e tambtm pare transformacâo de tipo juildico;

• polos votos correspondentes a, no minimo, 'I, do capital social para: designacâo de administrador não
socio, se o capital estiver integralizado; destltulcâo de sOcio nomeado administrador no contrato:

• pela unanimidade dos sodas para: designacäo do adn,inistrador no socio, se a capital náo estiver
totalmente lntegrallzado;

• pela maioria de votos dos presentes (maioria simples): nos demais casos previstos em lei ou no
presente contrato, so oslo nâo exigir maiorla mais elevada.

§ 90 - Dos trabaihos e deliberaçOes tomadas será lavrada ata, no Livro do Alas do Reuniâo e ala serâ
assinada por todos as presentes;

§ 10.0 - Para produzir seus efeltos legais, copla da ala aulenticada pelos administradores, ou pela mesa,
será, nos vinte dias subsequentes a reuniâo, apresentada pam arquivamento e aveitacâo na Junta
Comercial, mas, as modificacöes do ato constilutivo "deliberadas em reuniâo" devem ser formalizadas
em instrumenlo do alteraçâo contratual;

§ 11 .0 - A reuniAo dos socios dove realizar-se ao qienos uma vez par ano, no primeiro quadsimestre
seguinte ao témlino do exercfcio social, para Os fins do disposto na cJáusula 11' deste contralo.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - CMOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato serâo
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais quo regom oslo tipo societário e, supletivamente, pelas
normas da sociedade anOnima (Lei n. 06.404!76), conforme faculta o § ünico do art. 1.053 da Let n.°
10.406/2002.

CI..AUSULA DECIMA QUINTA - DECL.ARAcAO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador declara,
sob as penas da lei, que nâo esth impedido do exorcer a administração da sodedade. par 101 especial, Cu

em virtude de condenaçâo criminal, ou parse encontrar sob as efeitos dela, a pena que vedo, ainda quo
temporariamento, 0 acesso a cargos pUblicos; ou par crime falirnentar, do prevadcacâo, peita ou
subomo, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema linanceiro nadonat,
contra norrnas do defesa da concorréncia, contra as relaçöos de consumo, fé pUblica ou a prupilodade.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE:
Os sôclos declaram, pam os fins do art. 5 0 da Lei no. 9.841/99, que:
a)a sociedade se enquadra na situaçAo de Empresa de Pequeno Porte;
b)o valor da recefta bnda anual da sociedade, no presente exercicio, não excederá o limite fixado
no inciso II do art. 20 da Lei n° 9.841199, observando 0 disposto no § 10, do mesmo artigo;
c)a sociedade não se enquadra em qualquer das hiptteses do exclusâo relacionadas no art. 30

da mesma Let.

CLAUSULA DECIMA SETIMA .. FORD: Fica della o foro da comarca de Curitiba -PR pam a exercido
e a cumprimento dos direltos e obilgacães resultantes deste contrato, cam expressa renUnda a qualquer
outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E par estarem asslm,justos e contratados, lavram, datam e assinam, a presente alteracâo,
em 3 (trés) vias de igual teor e forma, devidamenle rubilcadas pelos sOdas em
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MINIsTERIoDAFAzENbA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRlBulçOEs PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

No 001302012-14001293
Nome: SI-EVA MUSICAL E ELETRONICA LTDA
CNPJ: 75.135.293/0001-13

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de respansabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuiçoes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brash (RFB) e a inscriçOes em
Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidâo, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas
filiais, refere-se exciusivamente as contribuiçoes previdenciârias e as
contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, nào abrangendo as demais tributos administrados pets RFB e
as demais inscriçOes em DAU, administradas pets Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta
PGFN/RFB.

Esta certidão e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
no 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construcao civil no Registro de lmóveis;
- reduçao de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empreséria simples;
- baixa de firma individual ou de empresária, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Côdigo Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitaçâo desta certidao está condicionada a finalidade pars a qual
foi 'emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço chttp://www.receita.fazenda.gov.br >.

Certidâa emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 10/08/2012.
Válida ate 06/02/2013.

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ide 1	 10/08/2012 11:14
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçâo:	 75135293/0001-13
Razão SociaI:SHEVA MUSICALE ELETRONICA LTDA
Endereço: R VISCONDE DE NACAR 865 10  S 1002 E 1006 / CENTRO

CURITIBA / PR / 80410-201

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçâo
regular perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirth de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçoes corn o FGTS.

Vauidade: 28/07/2012 a 26/08/2012

Certificaçâo NOmero: 2012072802243722672947

Informaçâo obtida em 10/08/2012, as 09:05:09.

A utilizaçâo deste Certificado para Os fins previstos em Lei está
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

I de 1	 10/08/2012 09:08
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Vinicios Otica e Relojoaria

Av. Continental, 943 — Centro

Pato Bragado - PR

3282 1960

Orçamento de instrumentos musicais

- Pele 13' teitosa	 R$ 24,00

- Pele 14' leitosa	 R$ 25,00

- Pele 22' leitosa	 R$ 60,00

-Triãnguio 25 cm	 R$ 42,00

- Pratos de fanfarra 13' e 14'	 R$ 220,00

- Talabarte 2 pontas 	 R$ 20,00

- Snujs corn 4 cIrnbalos	 R$ 60,00

- Violão estudante acUstico nylon AC 39 Memphis by Tagima 	 R$ 209,00

- Violâo elétrico Folk Giannini GFIC ago	 R$ 470,00

- Encordoamento para violâo Canário Giannini nylon corn bolinha R$ 13,80

- Encordoamento para violao Canário Giannini ago corn bolinha 	 R$ 13,80

- Encordoamento para violào Canario Giannini corn chenilha nylon R$ 11,90

- Corda avulsa para violão Canário	 R$ 3,20 un

- Afinador digital Smart Af 06 	 R$ 45,00

- Suporte telescópica para pasta partitura Dolphin	 R$ 50,00

- Palhetas Plasticover para clarinete no 2	 R$ 97,80

- Paihetas Plasticover para Sax alto no 2	 R$ 121,60

- Paihetas Plasticover para sax tenor n o 2,5	 R$ 163,30

Viriicios Otica e Relojoaria'
cone (45) 3282-1960	 616- (4 ittnjJ	 z.ePato Bragado - PR

CNPJ 04306.8541000151
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Os abaixo identificados e qualificados:
1)VINICIOS DO AMARAL FACCO, brasileiro, casado sob o regime de cornunhâo'parcial de
bens, natural de Santo Augusto-RS, nascido em 14/08/1978, empresário, inscrito no OPF/MF
sob n2 008.256.669-02, portador da carteira de identidade RG n°. 6.802.883-3/SSP-PR,
residente e domiciliado na Av. Continental, 943, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,

2)VANESSA RISTOW FACCO, brasileira, casada sob o regime de comunhâo parcial de bens,
natural de Toledo-PR, nascida em 12/04/1981, empresária, inscrita no CFF/MF sob n2
005.813.379-80, portadora da carteira de identidade RG n°. 5.352.677-2/SSP-PR, residente e
domiciliada na Av. Continental, 943, Centro, Fato Bragado-PR, CEP: 85948-000,

Linicos socios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de VINICIOS DO AMARAL FACCO & CIA LTDA ME, corn sede na Av. Continental, 943,
Térreo, Centro, Pato Bragado -PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ
04.306.854/0001-51, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0451033-7 em
22/02/2001 e Ultima alteraçao contratual registrada sob n°. 20112728642 em 03/05/2011;
resolvern alterar o contrato social mediante as condiçâes estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE SClO: Ingressa na sociedade MARIA LUIZA
RISTOW FACCO, menor impUbere, brasileira, natural de Marechal Candido Rondon-PR,
nascida em 09/03/2007, inscrita no CPF/MF sob n° 093.434.639-95, portadora da carteira de
identidade civil n° 13.086.113-0/SSP-PR, residente e domiciliada na Av. Continental, 943,
Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000, representada por seu pai VINICIOS DO AMARAL
FACCO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Santo
Augusto-RS, nascido em 14/08/1978, empresário, inscrito no CPF/MF sob n9 008.256.669-02,
portador da carteira de identidade RG n°. 6.802.883-3/SSP-PR, residente e domiciliado na Av.
Continental, 943, Centro, Palo Bragado-PR, CEP: 85948-000,

CLAUSULA SEGUNDA: A soda ingressante declara conhecer a situação econOmica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigacOes decorrentes do presente
instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - TRANSFERENCIA DE COlAS: a sOcia RETIRANTE Vanessa
Ristow Facco, cede e transfere, com o consentimento do outro sócio, as 800 (oitocentas)
quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 800,00 (oitocentos reais) a sOcia
Maria Luiza Ristow Facco, acima qualificada, dando plena quitaçao das quotas cedidas.

CLAUSULA QUARTA - NOVA DISTRIBUIçAO DO CAPITAL: Em virtude das modificaçOes
havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido
entre Os sOcios:

CLAUSULA QUINTA -. DA CONSOLIDAcAO DO CONTRATO: Resolvem por este
instrumento de trabalbo, os socios consolidar 0 contrato social, tornando assim sem efeito a
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partir desta data, as clausulas e condicOes contidas no contrato primitivo e suas alteracOes,
passa a ter a seguinte redacão.
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VINICIOS DO AMARAL FACCO & CIA LTDA ME
CNPJ/MF: 04.306.85410001-51

NIRE: 412.0451033-7

1)VINICIOS DO AMARAL FACCO, brasileiro, casado sob 0 regime de comunhâO parcial de
bens, natural de Santo Augusto-RS, nascido em 14/08/1978, empresário, inscrito no CPF/MF
sob flQ 008.256.669-02 portador da carteira de identidade RG n°. 6.802.883-3ISSPPR.

-PR, CEP: 85948-000,residente e domiciliado na Av. Continental, 943, Centro, Pato BragadO 

2) MARIA LUIZA RISTOW FACCO, brasileira, solteira, nascida em 09/03/2007, menor
impübere, ernpresâria, inscrita no CPF/MF sob n° 093.434.63995, portadora da carteira de
identidade RG n°. l3.086.113-0/SSP-PR, residente e domiciliada na Av. Continental 943,
Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000, representada por seu pai VINICIOS DO AMARAL
FACCO, brasileiro, casado sob o regime de cornunhão parcial de bens, natural de Santo
Augusto-RS, nascido em 14/08/1978, empresário, inscrito no CPF/MF sob n2 008.256.669-02,
portador da carteira de identidade RG n°. 6.802.883-3/SSP-PR, residente e domiciliado na Av.
Continental, 943, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,

(Jnicos socios da Sociedade Empresãria Lirnitada que gira sob o norne de VINICIOS
DOAMARAL FACCO & CIA LTDA ME, corn sede na Av. Continental, 943, Terreo, Centro,
Pato Bragado -PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 

04.306.85410001-51,

registrada na Junta Comercial do Paraná sob n o 412.0451033-7 em 22/02/2001 e Ultima
alteracão contratual registrada sob n°. 20112728642 em 03105/2011, resolvem, por este
instrumento particular consolidar seu contrato de acordo com as clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira sob
o nome empresarial de VINICIOS DO AMARAL FACCO & CIA LTDA ME e tern sede e
domicilio na Av. Continental 7943. Térreo, Centro, Pato Bragado -PR, CEP 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependéncia, no pals ou no exterior, mediante
alteracão contratual assinada por todos as sócios.

CLAUSULA TERCEIRA - IN!CIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAcAO DA
SOCIEDADE A sociedade iniciou suas atividades em 20/02/2001 em seu prazo de duraçâo é
por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploracâO no ramo
de: ComérciO varejista de artigos de relojoaria e joalberia, corn concertos; ComérCio
varejista de artigos de ótica; ComérciO varejista de equipamentOs de telefonia 

0

comunicacaO Comércio varejista de equipamentos 0 suprimentoS tie informática e

Comércio varejista de instrumentos musicals.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social e de R$ 40.000,00 (quarenta mu
reais), divididos em 40,000 (quarenta mil), quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (urn
real) cada uma, subscritase já integralizadas, em rnoeda corrente do Pals, pelos sôcios e
distribuidas da seguinte forma:

s1
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CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS 56Ct05: A responsabilidade de cada sácio
é restrita ac, valor de suas quotas, mas todos respondern solidariarnente pela integralização do
capital social, conforme dispôe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisiveis e não poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçoes e preço, o direito de
preferencia para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteraçao contratual pertinente.
Parágrafo ünico: 0 socio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverâ notificar por escrito aos outros sOcios, discrirninando a quantidade de quotas postas a
venda, o preço, forma e prazo de pagarnento, para que estes exerçarn ou renunciem ao direito
de preferéncia, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificaçao ou em prazo major a critério do sôcio alienante. Se todos os sócios manifestarern
seu direito de preferencia, a cessâo das quotas se fará na proporçao das quotas que então
possuirern. Decorrido esse prazo sern que seja exercido o direito de preferencia, as quotas
poderao ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAçAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçao da sociedade cabe a VINICIOS DO AMARAL FACCO, com
os poderes e atribuiçâes de gerir e administrar Os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante Orgàos pUblicos, instituiçôes uinanceiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bern como praticar todos os demais atos necessários a
consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado 0 uso
do nome empresarial isoladamente.
§ 1 0. E vedado o uso do norne empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como onerar
ou alienar bens irnáveis da sociedade, sern autorização do outro sácio.
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar Os
atos e operaçöes a serern praticados.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sôcios poderao, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a titulo de "prô-Iabore", observadas as disposiçoes regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DECIMA -. EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAçOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAcAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao térrnino de cada exercicio social,
coincidente corn o ano civil, os adrninistradores prestarão contas justificadas de sua
administraçao, procedendo a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstraçOes contábeis requeridas pela legislacao societária, elaboradas em conforrnidade
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas
apurados, na rnesma proporçao das quotas de capital que possuem na sociedade.
Paragrafo ünico - A sociedade podera levantar balanços ou balancetes patrimonlais em periodos
inferiores ha urn ano, e o lucro apurado nessas demonstraçOes intermediarias, podera ser distribuido
rnensalmente aos socios, a titulo de Antecipaçao de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de
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cada urn. Nesse caso serã observada a reposicao dos lucros quando a distribuicao afetar 9 capital
social, conforme estabelece o art:'1.059 da Lei fl. 0 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIcAO DE SOCIO: Falecendo
ou interditado qualquer sôcio, a sociedade continuará suas atividades corn os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
rernanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado corn base na situaçâo
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialrnente levantado.
Parágrafo Unico - 0 mesmo procedirnento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva ern relaçâo a seu sócio.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Adrninistrador
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a adrninistracâo da sociedade,
por lei especial, ou ern virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob Os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pUblicos; ou por crime
falimentar, de prevaricacão, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a econornia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra
as relaçOes de consumo, fe pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da cornarca de Marechal Cândido
Rondon-Pr para o exercicio e o curnprirnento dos direitos e obrigacöes resultantes deste
contrato, corn expressa renUncia a qualquer outro, por rnais especial ou privilegiado quo seja
ou venha ser.

E por estarern assirn, justos e contratados, lavram e assinam, a presente , em 3 (trés) vias de
igual teor e forma, obrigando-se fielrnente por si, seus herdeiros e sucessores legais a curnpri-
lo em todos os seus termos.

1flEC	 pr
Pato Bragado -PR, 03 de agosto do 2012

c/a	 S	 &n Rufnw QfL

Vinicios do Amaral Facco	 Vanessa Ristow Facco

Maria Luiza Ristow Facco
Representada por seu pal Vinicios do Amaral
Facco

Iuusauj-vL.scIos D0AMARAL FACCO tn ..............
(ZDOTRuYO)-vugss* RISTOW macb ................... ...

'Mare4rjyo R fldg,n.O1 e Agosto de20ijeex
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Certidao Negativa de Debito 	 http://wwwOlO.datapiev.gov.br/CWS/B]N/cws mv2.asp?COMS...

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As c0NTRIBUIçOES PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

No 011192012-14025010
Name: VINICIOS DO AMARAL FACCO & CIA LTDA
CNPJ: 04.306.854/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que não constam
pendencias em seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Divida
Ativa da Uniâo (DAU).

Esta certidâo, emilida em nome da matriz e vâlida pare todas as suas
filiais, refere-se exciusivamente as contribuiçOes previdenciárias e as
contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DALi, nao abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçOes em DALi, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidao e valida pare as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construçao civil no Registro de Imoveis;
- redução de capital social, transferencia de contrale de colas de
sociedade limitada e cisao parcial au transformaçao de enlidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n o 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitaçâo desta certidao esté condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço 'chttp://www.receita.fazenda.gov.br >.

Certidao emitida cam base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 dejaneiro de 2010.

Emitida em 08/03/2012.
Vâlida ate 04/09/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Alenção:qualquer rasura ou emenda invalidaré este documenlo.

de 1	 10/08/2012 09:02



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprim ir...

CA'rmA
CAIXA LCD MOM ICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriç1lio:	 04306854/0001-51
Razão Social:VINICIOS AMARAL FACCO CIA LTD
Endereco:	 AV MARIPA 2140 / CENTRO / MARECIIAL CANDIDO RONDON

PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçöes Corn 0 FGTS.

Validade: 27/07/2012 a 25/08/2012

Certificaçäo Nümero: 2012072712342840661553

Inforrnação obtidá em 10/08/2012, as 09:00:30.

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

de 1	 10/08/2012 09:03
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PARECER JURJDICOMUNICJPA.L

ASSUNTO: Aquisiçào de instrumentos novos c peças de reposiçäo de
instrumentos da Fanfarra Municipal e oficinas musicais operantes
junto ao Centro Municipal, conforme relacionado neste procedimento
licitatório, respeitando as quantidades e especificaçOes ali descritas.

REFERENCIA: Processo de Dispensa de Licitaçäo n° 045/2012.

INTERESSADO: Comissao permanente de LicitaçOes.

EMENTA: "Direito Administrativo. Licitação. Contrataçäo direta em
razão do pequeno valor. Art. 24, thciso II, da lei 8666/93. Compra
direta de bens. Parecer JurIdico Obrigatorio."

RELATORIO

Consta no procedimento administrativo denominado Processo de
Dispensa de Licitaçäo n° 045/2012, que o MunicIpio necessita
adquirir instrumentos novos e peças de reposição de instrumentos da
Fanfarra Municipal e oficinas musicais operantes junto ao Centro
Municipal, conforme relacionado neste procedimento licitatório,
respeitando as quantidades e especificaçOes ali descritas.

Diante do pequeno valor envolvido, de R$ 5.026,20 (cinco mu, vinte e
seis reais e vinte centavos) e, da justificatia apresentada, na qual o setor responsável
afirma a necessidade da aquisição em tela, para atender as festividades alusivas a
sernana da pátria, desenvolvida pela Secretaria Municipal de Educaçao, optou-se por
esta modalidade de licitaçäo.

E o relatório.

FuNDAMENTAçA0 JuRirncA

No mérito, destaca-se a real necessidade da municipalidade
adquirir peças ç instrumentos para compor a Fanfarra Municipal.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 4532824355- CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrcigado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado . Parana
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PARKER JUW.Di.CO M1INtCPAL

Sobre o tema, anotamos que a Constituiçao Federal (em seu artigo 37,
inciso XXI) e a Lei de LicitaçOes e Contratos trazem como regra a obrigaçao de
realizar o procedimento licitatório antes da contratação de bens on serviços pela
AdministraçAo Direta e Indireta, bern como pelas demais entidades controladas direta e
indiretamente pela Uniao, Estados, distrito Federal e MunicIpios, Conforme
expressamente se observa no art. 1°, parágrafo ünico, da lei supracitada.

Ocorre que a própria Constituiçao da Repüblica admite que esta regra
não deva ser seguida de forma absoluta, dispondo a Lei 8.666/93 sobre os casos
excepcionais em que a Administraçao poderá contratar sem a necessidade de rigorismo
licitatorio. A estes casos ela se refere quando permite em seus artigos 17, 24 e 25 que
licitaçao seja, respectivamente, dispensada, dispensável e inexigIvel.

Na inexigibilidade de licitação, a competiçäo é inviável e a Lei de
LicitaçOes trouxe um rol exemplificativo em seu artigo 25 sobre o tema.

Já na dispensa de licitação, apesar de possIvel a competição, esta
poderá nao ocorrer em algumas hipóteses taxativamente previstas na Lei 8666/93:'no
artigo 24, estão as situaçOes de licitação dispensável; e, nas alIneas dos incisos I e II do
artigo 17, encontramos as hipóteses de licitaçäo dispensada.

De fato, a licitaçao dispensável, sendo a exceçAo a regra de que a
Administração tern o clever de licitar, de've ser interpretada de forma restritiva. Esse é o
entendimento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo. 23 ed. São
Paulo: Atlas 2010, p. 364 e seguintes), que divide as hipóteses de Dispensa de
Licitaçao em quatro categorias, a saber:

a) Em razão de pequeno valor;

b) Em razão de situaçOes excepcionais;

c) Em razão do objeto;

d) Ern razão da pessoa.

Desse modo, podemos presumir que esta aquisição pretende dar-se
por meio de dispensa de licitaçao, em razão do pequeno valor envolvido, corn fulcro
no artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, conforme justificativa motivada constante neste
procedimento admithstrativo.

Por fim, lembramos da necessidade de proceder-se a pesquisa de
mercado atualizada junto as empresas que realizem esse serviço, a fim de que se efetue
o ajuste com aquela que oferecer melhores condiçOes financeiras, atendendo-se, assim,
ao princIpio da economicidade, sendo que este contrato passa a vigorar da data de sua
efetiva assinatura, o que foi demonstrado do presente certame.

Aproveitando o ensejo, verificamos que já se ptovidenciou o empenho
do valor referente ao objeto pretendido antes da assinatura do contrato, atendendo-

.
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CMPJ 95.719.472/0001-05	
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PARIECER JURIDICO MUNICIPAL.
ac, disposto tanto no artigo 55, inciso V. da Lei 8.666/93 e no artigo 60 da Lei 4.320/64
(Lei do Orçamento), quanto no artigo 16, §4°, da Lei Complementar 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), os quais são claros ac, vedarem a realização de despesa sem
prévio empenho. Nesse sentido, também é a posição do Tribunal de Contas da União.

CONCLUSAO:

Diante do exposto, conclulmos pela possibilidade da contratação
direta por meio da Iiitaçao dispensável nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei
8666/93, uma vez que foram preenchidos todos os requisitos do aludido dispositivo
legal corn a empresa VINICIOS DO AJVIARAL FACCO & CIA LTDA pelo valor
cotado de R$ 5.062,20 (cinco mu, sessenta e dois reais e vinte centavos).

E o parecer, a superior consideração e/ou censura de. outro
entendirnento que comprove rnelhor resguardo do interesse páblico.

Pato BragadolPR, 10 de Agc4$o de 20

MarliziTh44ffj7/4if
OAB/PR 412 7&/4cj

Procuradora Muni4ibal -

rpg,np3de3
Av. Willy Barth, 2885. Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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